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Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito 
adicional suplementar na importância de até R$ 768.000,00 
(setecentos e sessenta e oito mil reais).

A CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná, APROVOU 
e eu PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

orçamento municipal um crédito adicional suplementar, nas dotações abaixo discriminadas, 
no valor de até R$ 768.000,00 (setecentos e sessenta e oito mil reais):

Sunlcmcntacão

(I8.(XX).<X).(XX>.<KKXM).<XX>. SECRETARIA M UNIC IPAL DE SAUDE
OX.<XII.IX).(XXMKXX>.(MXX>. EUNDO MUNIC SAUDE/DEPARTAMENTO MÉDICO

08.1X11.10.301.IIX II.2.143. A TIVIDADES DE ASSISTÊNCIA EM SAÚDE

417 3.3.90.30.00.00 495 M ATER IAL DE CONSUMO 39.500,00

424 3.3.90.39.00.00 495 OU TROS SERVIÇOS DE 'TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 59.000,00

08.001.10.301.1001.2.160. ATIVIDADES DA ESTRA TÉGIA SAÚDE DA EAM ÍI.IA

430 3 .1.90.11.00.00 495 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C IV IL  10.500.00

08.001.10.30 1.1001.2.448. BLOCO DE M ÉDIA E A LTA  COMPI.EX - REDE CEGONHA

480 3.3.90.39.IMX00 496 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4 11.000,1X1

08.(X)4.(X).(XXI.(XXX).0.IXXI. FUNDO MUN SAUDE/DEPTO EDUC E V IG ILÂ N C IA  EM SAÚDE
08.004.10.304. OKI 1.2.240. AÇÕES DE V IG ILÂ N C IA  EM SAÚDE

522 3.3.90.14.IXMXI 497 DIÁRIAS - PESSOAL C IV IL  8.IHHMX)

524 3.33X1.30.1X1.1X1 497 M ATER IAL DE CONSUMO 188.01X1.00

5.70 3.3.90.39.0(1.00 497 OU TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000.00

5.76 4.4.90.52.00.00 497 EQUIPAMENTOS E M A TE R IA L PERMANENTE 2.000.00

Total Siiplcmcntação:......................................................................  768.000,0(1

Art. 2o - Os recursos indicados para cobertura do crédito 
autorizado conforme disposto no anterior, serão resultantes de superávit financeiro do 
exercício anterior, na respectiva fonte de recurso.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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